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DECRETO n® 1.701/2020, de 18 de setembro
de 2020.

Estende a medida de quarentena de que trata o
Decreto n® 1.689 de 21 de agosto de 2.020 até
03/10/2020 e dá outras providências.

MIGUEL TOMAZEl^, Prefeito do Município de Pereiras/SP, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO o Plano São Paulo instituído pelo Governo do Estado de São
Paulo através do Decreto n® 64.994, de 28 de maio de 2020, e disponível no
sítio eletrônico www.saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/planosp;

CONSIDERANDO que o município de Pereiras/SP faz parte da DRS VI -
Bauru/SP e se mantém enquadrado na FASE 3 - AMARELA do Plano São Paulo

DECRETA:

Artigo 1® Fica estendida, até 03 de outubro de 2020, a vigência da medida de
quarentena Instituída pelo Decreto Municipal n® 1.689, de 21 de julho de 2020,
ratificando-se as demais determinações nele contidas.

Artigo 2® - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pereiras/SIyem 18 de Setembro de 2.020.

Miguel Tomazela

Prefeito Municipal

Registrado e publicado com afixação no lugar de costume nesta Prefeitura
Municipal, na data supra.
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